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Condições gerais de Fornecimento Blutrafos- CGFB 
1) Pagamento: Conforme Proposta enviada. 

A aceitação do pedido/contrato ficará condicionado a aprovação do respectivo 

cadastro econômico financeiro do cliente por parte de nosso departamento de 

crédito, podendo eventualmente serem solicitadas garantias de pagamento, sem 

ônus para a Blutrafos. 

Nossos produtos se enquadram nos financiamentos FINAME e LEASING. 

 

2) Faturamento Direto ao Cliente Final: 

O faturamento para uma terceira empresa poderá ser efetuado mediante 

autorização por escrito da mesma, e análise das respectivas informações cadastrais 

nas condições acima descritas. 

 

3) Ensaios: 

Previsto realização de Ensaios de Rotina conforme norma NBR 10295 /88. NBR 

5356/07 (transformadores) e NBR/IEC 62271-200 – NBR/IEC 60439-1 (painéis), 

com respectiva emissão de Certificado ou Relatório de Ensaios, conforme 

procedimento interno Blutrafos para cada tipo de equipamentos. Ensaios 

especiais/tipo poderão ser realizados mediante acordo prévio e especificação no  

pedido de fornecimento. 

 

4) Inspeção: 

Mediante acordo prévio, o cliente poderá acompanhar o processo de fabricação 

e/ou os ensaios finais na Blutrafos, bem como serem realizados ensaios 

especiais/tipo. Despesas de estadia e viagem do inspetor ficarão a cargo da 

contratante. Quando prevista inspeção na Blutrafos, a data para realização será 

confirmada com 5 dias de antecedência da realização do evento. 

 

5) Garantia: 

Garantimos os equipamentos ofertados contra qualquer defeito de fabricação e 

quanto ao seu desempenho, de acordo com as normas e padrões técnicos 

oferecidos, pelo prazo de 24 meses a contar da data de emissão da nota fiscal. 

Comprometemo-nos a substituir ou repassar em nossa fábrica gratuitamente, 

qualquer peça ou conjunto que apresente defeito por comprovada falha de matéria-

prima ou fabricação. 

Não será aplicável a garantia legal e contratual, assim como quaisquer 

indenizações relacionadas com o presente contrato, quando o dano for causado por 

falha de transporte, armazenagem, operação e/ou manutenção indevida por parte 

da CONTRATANTE, 

caracterizada por: 

a) Casos de acidentes; 

b) Tratamento inadequado do equipamento; 

c) Ligações de proteções inadequadas; 

d) Inadequação causada por requisitos técnicos específicos da instalação ou 

carga não informados à Blutrafos; 

e) Componentes sujeitos a desgaste normal de uso (fusíveis, lâmpadas, 

tiristores, diodos). 

f) Operação e/ou manutenção em desacordo com os manuais de operação e/ou 

modificações pela CONTRATANTE; 

g) Em relação a peças cuja vida útil seja inferior ao período de garantia; 

h) Reparos efetuados por terceiros não autorizados pela Blutrafos. 

Nestas hipóteses as correções, reparos, reformas, reconstruções ou substituições 

correrão a expensas da CONTRATANTE. 

Demais condições conforme Termo de Garantia e Manual de Operação e 

Manutenção, que seguem com o equipamento. 

 

6) Assistência Técnica: 

Será prestada na Fábrica/Blutrafos/Blumenau/SC, com despesas de transporte por 

conta e risco da contratante. 

 

7) Montagem / Instalação: 

Fica a cargo e risco da contratante a montagem e instalação dos equipamentos no 

campo, a não ser que seja acordado diferentemente e por escrito. 

 

8) Impostos: 

Os impostos foram calculados conforme legislação em vigor, sendo que quaisquer 

alterações nestas alíquotas, e/ou criações de novos impostos que incidam direta ou 

indiretamente sobre os equipamentos ou serviços ora ofertados e que venham a 

ocorrer entre a data da proposta e a data do faturamento, serão acertados de acordo 

com as alterações que venham acarretar sobre os preços acordados no pedido de 

compra e/ou contrato. 

 

9) Classificação Fiscal: 

 Transformadores a Seco: 

a) 8504.31.19: Transformadores com potência inferior ou igual a 1kVA / 50 ou 

60Hz; 

b) 8504.32.11: Transformadores com potência superior a 1kVA e inferior ou 

igual a 3kVA / 50 ou 60Hz; 

c) 8504.32.21: Transformadores com potência superior a 3kVA e inferior ou 

igual a 16kVA /  50 ou 60Hz; 

d) 8504.33.00: Transformadores com potência superior a 16kVA e inferior ou 

igual a 500kVA / 50 ou 60Hz; 

e) 8504.34.00: Transformadores com potência superior a 500kVA / 50 ou 

60Hz. 

 Transformadores a Óleo: 

a) 8504.21.00: Transformadores com potência inferior ou igual a 650kVA / 50 

ou 60Hz; 

b) 8504.22.00: Transformadores com potência superior a 650kVA e inferior ou 

igual a 10MVA / 50 ou 60Hz; 

c) 8504.23.00: Transformadores com potência superior a 10MVA / 50 ou 

60Hz. 

 Indutores: 

a) 8504.5000: Bobinas, reatores e indutores. 

 Painéis: 

a) 8537.1090: Painéis até 1000V; 

b) 8537.2000: Painéis acima de 1000V. 

 

10)   Prazo de Entrega: 

A Blutrafos reserva-se o direito de prorrogar o prazo de entrega em caso de 

ocorrência de motivos  não imputáveis à mesma, inclusive força maior ou caso 

fortuito. Entendem-se como força maior e caso fortuito, todo fato ou circunstância 

imprevisível, ou, impossível de ser evitado, que impeça o cumprimento de 

obrigações contratuais. A Blutrafos não será responsável por atrasos decorrentes 

de acidentes de gravidade, inclusive com o equipamento-chave para o processo de 

produção. 

 

11)   Entrega: 

a) Caso o cliente não possa receber ou retirar em fábrica o(s) equipamento(s) 

em até 5 dias da data negociada constante no contrato e/ou pedido de 

compra, será cobrada taxa de armazenamento no valor de 10% (Dez por 

cento) ao mês, do valor total do fornecimento. 

b) Para entregas em locais diferentes do endereço de faturamento, somente com 

operação triangular. 

 

12)   Limitação da Responsabilidade: 

O valor correspondente à soma de quaisquer indenizações relacionadas com o 

inadimplemento ou inexecução da presente oferta e/ou contrato ou ainda outras 

causas, a qualquer título, especialmente perdas e danos, lucros cessantes, danos 

emergentes e danos morai, no caso de eventual responsabilização da contratada 

por prejuízos decorrentes da execução deste contrato, é limitado ao montante 

equivalente a 10% (Dez por Cento) do valor total contratado. 

 

13) Cancelamento de Pedido: 

No caso de cancelamento, a Blutrafos emitirá fatura, com vencimento à vista, 

incluindo todas as despesas decorrentes, deduzido os valores até então recebidos 

da contratante. Em qualquer hipótese de rescisão, as partes procederão a um acerto 

de contas, considerando o valor dos serviços executados e/ou comprometidos e 

despesas decorrentes da rescisão para a Blutrafos, contra o valor dos pagamentos 

até então recebidos por esta da contratante. 

a) 00 a 05 dias após o recebimento do Pedido - 20% do valor do Pedido; 

b) 06 a 20 dias após o recebimento do Pedido - 50% do valor do Pedido; 

c) 21 a 30 dias após o recebimento do Pedido - 75% do valor do Pedido; 

d) 31 dias após o recebimento do Pedido - 100% do Pedido. 

e) Quando o objeto do pedido for equipamento com exigências específicas do 

contratante, no caso de cancelamento unilateral pelo contratante, o valor a 

ser pago será de 100% do pedido, independentemente do tempo em que foi 

feito, tendo em vista as especificações técnicas, o caráter personalíssimo do 

pedido e a impossibilidade de se comercializar o equipamento para outrem 

que não o contratante. 

 

14) Reserva de Domínio: 

A transferência da propriedade dos bens fornecidos pela BLUTRAFOS ao 

Comprador ocorrerá automaticamente quando do pagamento total e pleno do valor 

indicados nesta proposta. Dessa forma, em face de tal reserva de domínio, 

enquanto o Comprados não efetuar o pagamento integral do valor acordado, os 

bens objeto desta proposta permanecerão de propriedade da BLUTRAFOS. 

 

15) Reajuste de Preço: 

Sempre que ocorrer desequilíbrio econômico-financeiro em face de aumento de 

custos em relação a proposta original, as partes comprometem-se a buscar de 

comum acordo,  uma solução que restabeleça a equação econômica –financeira 

inicial do contrato/pedido. Para entregas que ocorrem num prazo igual ou superior 

a doze meses, contados a partir da data da oferta, os preços serão reajustados de 

acordo com a variação do IGPM considerando-se a variação desde a data base da 

proposta até a(s) data(s) do(s) efetivo(s) pagamento(s). 

 

16) Uso de Imagem:  
A Blutrafos reserva-se o direito a divulgar, sem exigência de qualquer forma de 

pagamento, o seu nome, imagem e logomarca como cliente da empresa 

BLUTRAFOS, sem que tal divulgação caracterize qualquer violação a quaisquer 

direitos do CLIENTE 


